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PRIMEIRA - REAJUSTE SALARIAL 
As Entidades Patronais concedem à categoria profissional representada 
pelo Sindicato dos Empregados no Comércio de Belo Horizonte e Região 
Metropolitana, no dia 1º de março de 2006 - data-base da categoria 
profissional -, reajuste salarial a incidir sobre os salários vigentes no mês 
de aplicação do índice de proporcionalidade abaixo: 
 

MÊS DE ADMISSÃO E DE 
INCIDÊNCIA DO REAJUSTE 

 
ÍNDICE 

FATOR DE 
REAJUSTE 

Até março/2005 5,00% 1,0500 
abril/2005 4,57% 1,0457 
maio/2005 4,15% 1,0415 
junho/2005 3,73% 1,0373 
julho/2005 3,31% 1,0331 
agosto/2005 2,89% 1,0289 
setembro/2005 2,47% 1,0247 
outubro/2005 2,05% 1,0205 
novembro/2005 1,64% 1,0164 
dezembro/2005 1,23% 1,0123 
janeiro/2006 0,82% 1,0082 
fevereiro/2006 0,41% 1,0041 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Na aplicação dos índices acima já se acham compensados os aumentos 
espontâneos e/ou antecipações salariais, concedidos no período de 1º de 
março de 2005 a 28 de fevereiro de 2006. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho aplica-se somente aos 
comerciários de BELO HORIZONTE. 
 
SEGUNDA - SALÁRIO DE INGRESSO 
As partes convencionaram os seguintes salários para a categoria: 
 
EMPRESAS COM ATÉ 07 (SETE) EMPREGADOS 

a) office-boy, copeiro, faxineiro, servente, empacotador, 
auxiliar de serviços gerais, entregador e vigia 

 

R$ 376,00 

b) demais empregados R$ 408,00 
 

EMPRESAS COM MAIS DE 07 (SETE) EMPREGADOS 
a) office-boy, copeiro, faxineiro, servente, empacotador, 
auxiliar de serviços gerais, entregador e vigia 

 

R$ 378,00 

b) demais empregados R$ 421,00 
c) vendedores / balconistas R$ 447,00  

 
TERCEIRA - TÉRMINO DE APRENDIZAGEM 
As vantagens salariais decorrentes do término de aprendizagem, 
promoção por antiguidade ou merecimento, reclassificação, transferência 
de cargo, designação para cargo novo, acesso, ou equiparação salarial 

determinada por sentença transitada em julgado, não serão objeto de 
compensação nem dedução. 
 
QUARTA - AFASTAMENTO FÉRIAS 
O empregado que estiver afastado do serviço e recebendo auxílio-doença 
ou prestação por acidente do trabalho da Previdência Social pelo prazo de 
até 06 (seis) meses, não terá esse tempo deduzido para fins de aquisição 
de férias. 
 
QUINTA - ADMITIDO NA MESMA FUNÇÃO 
Fica garantido ao empregado admitido para a função de outro dispensado 
sem justa causa, salário igual ao do empregado de menor salário na 
função, sem considerar vantagens pessoais. 
SEXTA – SUBSTITUIÇÃO 
Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter eventual, o 
empregado substituto fará jus ao salário contratual do substituído. 
 
SÉTIMA - QUADRO DE CARREIRA 
Recomenda-se que as empresas, na medida do possível, organizem o seu 
pessoal em quadro de carreira, nos termos do art. 461, § 2º, da CLT, 
objetivando a promoção do comerciário pelos critérios do merecimento e 
da antiguidade. 
 
OITAVA - GARANTIA-MÍNIMA 
Fica estabelecido que o vendedor comissionista puro, isto é, aquele que 
percebe salário somente à base de comissões e o vendedor comissionista 
misto, isto é, aquele que percebe parte fixa mais comissões, farão jus a 
uma garantia-mínima mensal em valor correspondente a R$ 453,00 
(quatrocentos e cinquenta e três reais), observando-se o seguinte: 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Caso a soma das comissões e respectivos repousos semanais 
remunerados do vendedor comissionista puro não atingir o valor da 
garantia-mínima, o empregador deverá fazer a necessária 
complementação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Caso a soma das comissões, seus respectivos repousos semanais 
remunerados e salário fixo do vendedor comissionista misto não atingir o 
valor da garantia-mínima, o empregador deverá fazer a necessária 
complementação. 
 
NONA - PRÊMIOS 
O comissionista puro, cujo valor de suas comissões, somado aos 
respectivos repousos semanais, for superior ao valor da garantia-mínima 
fará jus ao prêmio de R$ 73,00 (setenta e três reais) e ao repouso 
semanal remunerado respectivo. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
O comissionista misto, cujo valor de suas comissões, somado aos 
respectivos repousos semanais, for superior à metade do valor da 
garantia-mínima, fará jus ao prêmio de R$ 36,50 (trinta e seis reais e 
cinquenta centavos) e ao repouso semanal respectivo. 
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DÉ CIMA - TAXA DE COMISS V O 
O contrato de trabalho do vendedor comissionista dever U  especificar a taxa 
ou taxas de comiss W es ajustadas, al X m do correspondente repouso 
semanal remunerado a que faz jus, conforme o art. 1 Y  da Lei n Y  605/49 e 
Enunciado n Y  27/TST. 
 
DÉ CIMA-PRIMEIRA - QUEBRA-DE-CAIXA 
Todo empregado que em sua jornada de trabalho exerç a a funç Z o 
exclusiva de caixa, dever U  t [ -la anotada em sua Carteira de Trabalho, 
recebendo, a título de quebra-de-caixa, o valor de R$ 69,70 (sessenta e 
nove reais e setenta centavos) mensais. 
 
PAR \ GRAFO ÚNICO 
Caso o empregador passe a adotar, a partir de 1 Y  de març o de 2006, como 
norma da empresa, que n Z o ser Z o exigidas reposiç W es de diferenç as 
apuradas no caixa, ou no controle de entrega de valores, n Z o ficar U  
obrigado a pagar a verba a título de quebra-de-caixa. 
 
DÉ CIMA-SEGUNDA - HORAS EXTRAS 
As horas extras serZ o pagas com o adicional de 100% (cem por cento) sobre o valor 
do salU rio-hora normal. 
 
PAR \ GRAFO PRIMEIRO 
Para a aplicaç Z o deste percentual sobre comiss W es, tomar-se- U , como 
base, o valor m X dio das comiss W es do m [ s. 
 
 
PAR \ GRAFO SEGUNDO 
As horas extras habituais integrar Z o, pela sua m X dia dos 12 (doze) meses, 
o c U lculo do 13 Y  sal U rio e das f X rias. 
 
DÉ CIMA-TERCEIRA - REGISTRO MECÂNICO 
Para os estabelecimentos com mais de 10 (dez) empregados, ser U  obrigatória 
a anotaç Z o da hora de entrada e de saída em registros mecânicos ou nZ o, 
devendo ser assinalados os intervalos para repouso. 
 
PAR \ GRAFO ÚNICO 
O registro da jornada extraordin U ria ser U  feito no mesmo documento em 
que se anotar a jornada normal. 
 
DÉ CIMA-QUARTA - ESTABILIDADE DA GESTANTE 
At X  que promulgada Lei Complementar, fica estabelecida a estabilidade 
provisória à  gestante, desde a confirmaç Z o da gravidez at X  05 (cinco) 
meses após o parto. 
 
DÉ CIMA-QUINTA - ESTABILIDADE SERVI ] O MILITAR 
Ao comerci U rio que retornar da prestaç Z o do serviç o militar obrigatório, 
garante-se o emprego pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da sua 
apresentaç Z o ao empregador, o que dever U  ocorrer no prazo de 30 (trinta) 
dias do seu desligamento do serviç o militar (Lei n Y  4.375/64, art. 60). 
 
DÉ CIMA-SEXTA - PRORROGA]HV O JORNADA ESTUDANTE 
Por esta Convenç Z o fica proibida a prorrogaç Z o da jornada de trabalho do 
comerci U rio-estudante durante o período letivo. 
 
DÉ CIMA-SÉ TIMA - AUŜ NCIA ESTUDANTE PARA PROVAS 
Se o hor U rio de prova escolar, ou de exame vestibular, coincidir com o 
hor U rio de trabalho, o comerci U rio-estudante ter U  abonado o tempo de 
aus [ ncia necess U rio à  prova, desde que pr X -avise o empregador com 48 
(quarenta e oito) horas e comprove sua presenç a à  mesma por atestado 
do estabelecimento de ensino. 
 
DÉ CIMA-OITAVA - HOR \ RIO ESTUDANTE 
Ao comerci U rio-estudante fica assegurado o direito de sair do serviç o meia 
hora antes do t X rmino da jornada de trabalho fixada no quadro de hor U rio 
de cada empresa, vigorando esta norma t Z o somente durante o período 
letivo. 

PAR \ GRAFO ÚNICO 
N Z o far U  jus ao direito estabelecido no caput desta cl U usula, o comerci U rio 
cuja jornada de trabalho di U ria seja inferior a 07 (sete) horas e que entre o 
t X rmino da jornada normal de trabalho e o início da primeira aula haja um 
intervalo mínimo de 02 (duas) horas. 
 
DÉ CIMA-NONA - CONV ^ NIO ESCOLA 
Recomenda-se à s empresas que firmem conv [ nios com escolas 
particulares, com vistas à  concess Z o de bolsas de estudo a seus 
empregados. 
 
VIGÉ SIMA - CONV ^ NIO CRECHES 
As empresas que tenham em seus quadros 30 (trinta) ou mais mulheres com 
mais de 16 (dezesseis) anos de idade, propiciar Z o local ou manterZ o conv [ nios 
com creches para a guarda e assist[ ncia de seus filhos em período de 
amamentaç Z o, de acordo com a CLT, art. 389, §§ 1Y  e 2Y . 
 
VIGÉ SIMA-PRIMEIRA - DURA ]�V O DO TRABALHO DO MENOR 
A compensaç Z o ou prorrogaç Z o da duraç Z o di U ria de trabalho dos 
menores, obedecidos os preceitos legais (CLT, art. 411, 412 e 413), fica 
autorizada, atendidas as formalidades seguintes: 
 
A) manifestaç Z o de vontade, por escrito, por parte do empregado, assistido 
o menor por seu representante legal, em instrumento individual ou plúrimo, 
do qual conste o hor U rio normal e o hor U rio compens U vel ou prorrog U vel. 
 
B) Com relaç Z o à s horas extras aplica-se o disposto nos §§ 1 Y , 2 Y , 3 Y  e 4 Y  
da cl U usula 26ª desta Convenç Z o Coletiva de Trabalho. 
 
C) as regras constantes desta cl U usula ser Z o aplicadas à s compensaç W es 
ou prorrogaç W es, dentro do hor U rio diurno, isto X , at X  à s 22 horas, 
observada a legislaç Z o municipal sobre o funcionamento do com X rcio. 
 
VIGÉ SIMA-SEGUNDA - BOLSA-CRECHE 
No tocante à s bolsas-creche, ficou estabelecido que o assunto passar U  a 
ser objeto de entendimento direto entre o Sindicato Profissional e o SESC - 
Serviç o Social do Com X rcio. 
 
VIGÉ SIMA-TERCEIRA - VEDA ]&V O DE DESCONTOS 
É vedado à s empresas descontarem dos sal U rios dos empregados as 
importâncias correspondentes a cheques sem fundos, duplicatas, cart W es 
de cr X dito e notas promissórias, recebidos e n Z o quitados no prazo, desde 
que o empregado tenha cumprido as normas da empresa quanto ao 
recebimento dos referidos títulos. 
 
VIGÉ SIMA-QUARTA - ENVELOPES DE PAGAMENTO 
No ato do pagamento do sal U rio os empregadores dever Z o fornecer aos 
empregados envelope ou documento similar que, contendo identificaç Z o 
da empresa, discrimine o valor do sal U rio pago e respectivos descontos, 
sendo que uma via, obrigatoriamente, ficar U  em poder do empregado. 
VIGÉ SIMA-QUINTA - UNIFORMES 
O empregador que determinar o uso de uniforme dever U  fornec [ -lo 
gratuitamente a seus empregados exceto calç ados, salvo se o serviç o 
exigir calç ado especial 
 
PAR \ GRAFO ÚNICO 
Ocorrendo o desconto indevido e n Z o ressarcido pelo empregador, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas do aludido desconto, o empregado 
ser U  reembolsado do valor, com acr X scimo de 30% (trinta por cento), a 
título de reparaç Z o. 
 
VIGÉ SIMA-SEXTA - ADEQUA ]5V O DA JORNADA 
É permitido que os empregadores escolham os dias da semana (de 
segunda-feira a s U bado) em que ocorrer Z o reduç W es da jornada de 
trabalho de seus empregados, para adequ U -la à s 44 (quarenta e quatro) 
horas semanais. 



 

P U gina 3 de 5 

PAR \ GRAFO PRIMEIRO 
Faculta-se à s empresas a adoç Z o do sistema de compensaç Z o de horas 
extras, pelo qual as horas extras efetivamente realizadas pelos 
empregados, limitadas a (02) duas horas di U rias, durante o m [ s, poder Z o 
ser compensadas, no prazo de at X  60 (sessenta) dias após o m [ s da 
prestaç Z o da hora, com reduç W es de jornadas ou folgas compensatórias. 
 
PAR \ GRAFO SEGUNDO 
Na hipótese de, ao final do prazo do par U grafo anterior, n Z o tiverem sido 
compensadas todas as horas extras prestadas, as restantes dever Z o ser 
pagas como horas extras, ou seja, o valor da hora normal, acrescido do 
adicional de horas extras, conforme previsto na cl U usula 12ª desta 
Convenç Z o Coletiva de Trabalho, observando-se o disposto no § 1 Y  da 
referida cl U usula. 
 
PAR \ GRAFO TERCEIRO 
Caso concedidas, pela empresa, reduç W es de jornada ou folgas 
compensatórias al X m do número de horas extras efetivamente prestadas 
pelo empregado, essas n Z o poder Z o se constituir como cr X dito para a 
empresa, a ser descontado após o prazo do par U grafo primeiro (§ 1 Y ). 
 
PAR \ GRAFO QUARTO 
Recomenda-se à s empresas que, quando a jornada extraordin U ria atingir 
as duas horas di U rias, a empresa forneç a lanche, sem ônus para o 
empregado. 
 
VIGÉ SIMA-SÉ TIMA - CONV ^ NIO ALIMENTA ]HV O 
Recomenda-se à s empresas para que faç am conv [ nios, separadamente 
com o Sindicato, para o fornecimento de alimentaç Z o aos seus 
empregados, na forma da Lei n Y  6.321, de 14/04/76, regulamentada pelo 
Decreto n Y  5, de 14/01/1991, que disp W e sobre a deduç Z o do lucro 
tribut U rio para fins de Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas, do dobro 
das despesas realizadas em programas de alimentaç Z o aos empregados; 
recomenda-se ainda que, na impossibilidade de se estabelecer referido 
conv [ nio, que as empresas forneç am, a título de auxílio, o valor de R$ 
5,00 (cinco reais) di U rios para alimentaç Z o, por dia trabalhado. 
 
VIGÉ SIMA-OITAVA - DIA DO COMERCI\ RIO 
Fica ajustado que o Dia do Comerciário ser U  comemorado na segunda-
feira de Carnaval (19 de fevereiro de 2007), atribuindo-se a tal dia, efeito 
de feriado integral para todo o com X rcio da Capital. 
 
VIGÉ SIMA-NONA - ANTECIPA ]�V O DE SAL\ RIOS 
As empresas se obrigam a adiantar a seus empregados, a título de 
antecipaç Z o de sal U rios, quinzenalmente, no mínimo, 40% (quarenta por 
cento) do sal U rio que o empregado percebeu no m [ s anterior. 
 
PAR \ GRAFO PRIMEIRO 
Aos denominados comissionistas, puros ou mistos, a antecipaç Z o de que 
trata a cl U usula ser U , no mínimo, de 40% (quarenta por cento) do valor da 
garantia-mínima devida no m [ s anterior. 
PAR \ GRAFO SEGUNDO 
A presente cl U usula somente ter U  vig [ ncia enquanto a inflaç Z o mensal n Z o 
for inferior a 12% (doze por cento), caso em que os sal U rios ser Z o pagos 
nos termos da legislaç Z o. 
 
PAR \ GRAFO TERCEIRO 
A aplicaç Z o desta cl U usula ser U  a partir do m [ s de maio de 2006. 
 
PAR \ GRAFO QUARTO 
A antecipaç Z o quinzenal tem como parâmetro o dia de pagamento dos 
sal U rios pela empresa. 
TRIGÉ SIMA - ARM\ RIOS 
Manutenç Z o pelas empresas, de arm U rios individuais, vesti U rios, sanit U rios 
e, quanto aos dois (02) últimos, proibido o uso comum para ambos os 
sexos, nos termos da Portaria n Y  3.214/78, do Minist X rio do Trabalho. 
 

TRIGÉ SIMA-PRIMEIRA - ASSENTOS 
As empresas se obrigam a colocaç Z o de assentos no local de serviç o, para 
uso dos empregados que tenham por atribuiç Z o o atendimento ao público 
em p X , nos termos da Portaria n Y  3.214/78, do Minist X rio do Trabalho. 
 
TRIGÉ SIMA-SEGUNDA - CHEQUES NOMINATIVOS 
As empresas se obrigam a efetuar os pagamentos das rescis W es de 
contrato de trabalho com menos de 01 (um) ano de serviç o, 
preferencialmente em cheques nominativos. 
 
TRIGÉ SIMA-TERCEIRA - CONFER ^ NCIA DE CAIXA 
A confer [ ncia dos valores de "Caixa" ser U  realizada na presenç a do 
comerci U rio respons U vel; se este for impedido, pela empresa, de 
acompanhar a confer [ ncia, ficar U  isento de qualquer responsabilidade por 
erros apurados. 
 
TRIGÉ SIMA-QUARTA - RELA ]HV O NOMINAL EMPREGADOS 
Os empregadores remeter Z o ao Sindicato dos Empregados no Com X rcio 
de Belo Horizonte e Regi Z o Metropolitana, dentro do prazo de 15 (quinze) 
dias contados da data do recolhimento da contribuiç Z o sindical dos seus 
empregados, relaç Z o nominal desses empregados contribuintes, indicando 
a funç Z o de cada um, o sal U rio percebido no m [ s a que corresponder a 
contribuiç Z o e o respectivo valor recolhido - Portaria n Y  3.233/83. 
 
PAR \ GRAFO ÚNICO 
Recomenda-se à s empresas que lancem na CTPS do empregado o nome 
do Sindicato favorecido ou as iniciais "SEC-BH-RM" quando fizerem a 
anotaç Z o da contribuiç Z o sindical, em vez de, simplesmente, "Sindicato da 
Classe". 
 
TRIGÉ SIMA-QUINTA - DISPENSA POR ESCRITO 
No ato da dispensa do empregado, a empresa dever U  comunic U -la por 
escrito. 
 
PAR \ GRAFO PRIMEIRO 
Após a rescis Z o, a CTPS ser U  obrigatoriamente apresentada pelo 
empregado à empresa, contra-recibo, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, para que esta, em igual prazo, anote a data da saída e a devolva. 
 
PAR \ GRAFO SEGUNDO 
No caso de concess Z o de aviso pr X vio pelo empregador, o empregado 
poder U  ser dispensado deste, se, antes do t X rmino do aviso comprovar 
haver conseguido novo emprego, recebendo, na hipótese, apenas os dias 
efetivamente trabalhados. 
 
PAR \ GRAFO TERCEIRO 
Ocorrendo a hipótese do § 2 Y , fica facultado ao empregador efetuar o 
pagamento das verbas rescisórias no primeiro (1 Y ) dia útil seguinte à  data 
estabelecida para o t X rmino do aviso pr X vio. 
 
TRIGÉ SIMA-SEXTA - ATESTADO DE AFASTAMENTO 
Na X poca da rescis Z o contratual a empresa fornecer U , ao empregado, uma 
via do atestado de afastamento e sal U rio, desde que requerido pelo 
empregado. 
 
TRIGÉ SIMA-SÉ TIMA - FISCALIZA ]HV O 
A Delegacia Regional do Trabalho em Minas Gerais X  autorizada a 
fiscalizar a presente Convenç Z o, em todas as suas cl U usulas. 
 
TRIGÉ SIMA-OITAVA - ATESTADO MÉ DICO 
A empresa que n Z o puder atender o empregado atrav X s do serviç o m X dico 
e/ou odontológico próprio, ou em conv [ nio com clínica particular, ser U  
obrigada a aceitar atestado m X dico e/ou odontológico do Sindicato dos 
Empregados no Com X rcio de Belo Horizonte e Regi Z o Metropolitana, 
consoante as normas da Portaria n Y  3.291, de 20/02/84, do Senhor 
Ministro da Previd [ ncia e Assist [ ncia Social (D.O.U. de 21/02/84). 
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PAR \ GRAFO ÚNICO 
Relativamente ao atestado acima referido, compromete-se o Sindicato dos 
Empregados no Com X rcio de Belo Horizonte e Regi Z o Metropolitana, pela 
sua Chefia M X dica, a proceder a revis Z o do respectivo exame, quando 
solicitado por m X dico de confianç a da empresa ou fundamentadamente por 
esta. 
 
TRIGÉ SIMA-NONA - SEGURO DE VIDA 
Recomenda-se aos empregadores que faç am para todos os seus 
empregados acima de 35 (trinta e cinco) anos de idade, e sem ônus para 
os mesmos, um seguro de vida em grupo. 
 
QUADRAGÉ SIMA - TRANSFER ^ NCIA DO EMPREGADO 
As despesas resultantes da transfer [ ncia nos termos do que disp W e o art. 
470/CLT, correr Z o por conta do empregador. 
 
QUADRAGÉ SIMA-PRIMEIRA - SAL\ RIO EMPREGADO MAIS ANTIGO 
Nenhum empregado admitido entre 01/03/2005 e 28/02/2006 poder U  
receber, em virtude desta Convenç Z o, aumento superior ao concedido a 
empregados mais antigos na empresa, e que exerç am os mesmos cargos 
e funç W es. 
 
QUADRAGÉ SIMA-SEGUNDA - TAXA ASSISTENCIAL DOS 
EMPREGADOS 
As empresas, como intermedi U rias, descontar Z o da remuneraç Z o de todos 
os seus empregados, a importância de 5,5% (cinco vírgula cinco por 
cento) dos sal U rios dos meses de maio e outubro de 2006, respeitado o 
limite m U ximo de R$ 50,00 (cinquenta reais), a título de taxa assistencial, 
como deliberada e aprovada pela Assembl X ia Geral, conforme artigo 8 da 
Convenç Z o 95 da OIT, e na forma do Termo de Ades Z o ao Termo de 
Ajustamento de Conduta - TAC n Y  454/2004, firmado perante o Minist X rio 
do Trabalho e Emprego, processo 46211.015793/2004-19, recolhendo os 
valores em favor do Sindicato dos Empregados no Com X rcio de Belo 
Horizonte e Regi Z o Metropolitana, junto à  Caixa Econômica Federal - 
Ag [ ncia Inconfid [ ncia, Rua Curitiba, 888 - Conta n Y  085.003.500.207-7, 
em impresso próprio fornecido pela Entidade Profissional, at X  o dia 12 
(doze) do m _ s subsequente ao desconto, devendo os empregadores 
encaminhar cópia da comprovaç Z o do recolhimento ao Sindicato dos 
Empregados no Com X rcio de Belo Horizonte e Regi Z o Metropolitana, 
acompanhada da relaç Z o dos empregados, da qual constem os sal U rios 
anteriores e os reajustados. 
 
PAR \ GRAFO PRIMEIRO 
Ao empregado que n Z o concordar com os descontos ficar U  assegurado o 
direito de oposiç Z o direta e pessoalmente à  Entidade Sindical ou mediante 
correspond [ ncia com AR (Aviso de Recebimento) enviada pelos Correios 
à  Entidade Profissional, no prazo de 10 (dez) dias contados da assinatura 
da presente Convenç Z o Coletiva de Trabalho. 
 
PAR \ GRAFO SEGUNDO 
O n Z o recolhimento dentro do prazo acarretar U , à  empresa, multa de 2% 
(dois por cento) sobre o valor, juros moratórios de 1% (um por cento) ao m [ s 
e correç Z o com base na variaç Z o do IGPM.  
 
QUADRAGÉ SIMA-TERCEIRA - C\ LCULO DE FÉ RIAS / 13º SAL \ RIO E 
RESCISV O DO  COMISSIONISTA 
Para efeito de pagamento de f X rias, 13 Y  sal U rio e rescis Z o contratual, ser Z o 
tomadas por base de c U lculo os últimos 06 (seis) meses, salvo se a m X dia 
dos últimos 12 meses sobre as comiss W es, pr [ mios e repousos semanais 
remunerados for maior, hipótese em que prevalecer U  o maior valor da 
m X dia apurada. Aos empregados que percebem parte fixa mais 
comiss W es, aplica-se o mesmo c U lculo que ser U   acrescido da parte fixa do 
m [ s 
 
 
 
 

QUADRAGÉ SIMA-QUARTA - DESCONTO DE MENSALIDADES 
Nos termos do artigo 545 da CLT, as empresas se obrigam a descontar em 
folha de pagamento as mensalidades sociais devidas ao Sindicato, desde 
que devidamente autorizadas pelos empregados. 
 
QUADRAGÉ SIMA-QUINTA - CARGA E DESCARGA DE CAMINHÕES 
Fica vedado por este instrumento a utilizaç Z o da m Z o-de-obra de 
comerci U rios comissionistas para a carga ou descarga de caminh W es. 
 
QUADRAGÉ SIMA-SEXTA - FORNECIMENTO DE EPI 
As empresas ficam obrigadas a fornecer Equipamentos de Proteç Z o 
Individual, quando exigido pela legislaç Z o. 
QUADRAGÉ SIMA-SÉ TIMA - REGULAMENTO INTERNO 
As empresas se obrigam a fornecer a seus empregados, desde que 
requerido, uma cópia do regulamento interno, caso a empresa o possua, e 
n Z o esteja afixado junto ao quadro de hor U rio de trabalho. 
 
QUADRAGÉ SIMA-OITAVA - IN ` CIO DE FÉ RIAS 
As f X rias n Z o poder Z o ter início em domingos, feriados, ou dias j U  
compensados, exceç Z o feita à s atividades comerciais estabelecidas na 
relaç Z o anexa ao artigo 7 Y  do Regulamento a que se refere o Decreto n Y  
27.048/49, regulamentador da Lei n Y  605/49. 
QUADRAGÉ SIMA-NONA - JORNADA ESPECIAL DE 12 x 36 HORAS 
Faculta-se à s empresas a adoç Z o do sistema de trabalho denominado 
"Jornada Especial", com 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) 
horas de folga, para o serviç o de vigia. 
 
PAR \ GRAFO ÚNICO 
Para os que trabalham sob a denominada "Jornada Especial", as 12 (doze) 
horas ser Z o entendidas como normais, sem incid [ ncia de adicional referido 
na cl U usula 12ª, ficando esclarecido igualmente n Z o existir horas extras no 
caso de serem ultrapassadas as 44 (quarenta e quatro) horas semanais, 
desde que o excesso seja compensado na semana seguinte, o que X  
próprio desta "Jornada Especial". 
 
QUINQUAGÉ SIMA - DISPENSA DE MÉ DICO COORDENADOR 
As empresas com mais de 25 (vinte e cinco) e menos de 50 (cinquenta) 
empregados, enquadradas no grau de risco 1 ou 2, segundo o Quadro I da 
NR 4, ficam desobrigadas de indicar m X dico coordenador do PCMSO. 
QUINQUAGÉ SIMA-PRIMEIRA - DIFEREN ] AS SALARIAIS 
As eventuais diferenç as salariais decorrentes da aplicaç Z o da presente 
Convenç Z o Coletiva de Trabalho, relativas ao m [ s de març o e abril de 
2006, poder Z o ser pagas juntamente com o sal U rio do m [ s de maio de 
2006, sem acr X scimos legais. 
QUINQUAGÉ SIMA-SEGUNDA - DIFEREN ] A DE CONTRIBUI]�V O 
SINDICAL 
As partes ajustam que eventuais diferenç as relativas à  contribuiç Z o 
sindical dos empregados abrangidos pela presente Convenç Z o Coletiva de 
Trabalho, poder Z o ser recolhidas, sem acr X scimos legais, at X  o dia 31 de 
maio de 2006. 
 
QUINQUAGÉ SIMA-TERCEIRA - DESCONTO DE PRESTA ] ÕES EM 
FOLHA DE PAGAMENTO 
Recomenda-se aos empregadores observar as disposiç W es da Lei 
10.820/03, que disp W e sobre a autorizaç Z o para desconto de prestaç W es 
em folha de pagamento.  
 
QUINQUAGÉ SIMA-QUARTA - VIG ^ NCIA 
A presente Convenç Z o ter U  vig [ ncia pelo prazo de 1(um) ano, ou seja, de 
1 Y  de març o de 2006 a 28 de fevereiro de 2007, aplicando-se-lhe as 
disposiç W es legais que regem a mat X ria. 
 
E, para que produza seus jurídicos efeitos, a presente Convenç Z o Coletiva 
de Trabalho foi lavrada em 08 (oito) vias de igual forma e teor, sendo 
levada a depósito e registro junto à  Delegacia Regional do Trabalho em Minas 
Gerais. 
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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉ RCIO  
DE BELO HORIZONTE E REGIy O METROPOLITANA 

JOSÉ ALVES PAIXÃO – PRESIDENTE 
 
 

FEDERA z�y O DO COMÉ RCIO  
DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
RENATO ROSSI – PRESIDENTE 

 
 

SINDICATO DOS LOJISTAS DO COMÉ RCIO DE BELO 
HORIZONTE 

HIRAM DOS REIS CORRÊA – PRESIDENTE 
 
 

SINDICATO DO COMÉ RCIO VAREJISTA DE AUTOMÓVEIS  
E ACESSÓRIOS DE BELO HORIZONTE 
HUGO DE ANDRADE – PRESIDENTE 

 
 

SINDICATO DO COMÉ RCIO ATACADISTA DE G { NEROS 
ALIMENT| CIOS DE BELO HORIZONTE 

MARCUS DO NASCIMENTO CURY – PRESIDENTE 
 
 

SINDICATO DO COMÉ RCIO VAREJISTA DE G { NEROS 
ALIMENT| CIOS DE BELO HORIZONTE 

AIRTON GOMES SALIM – PRESIDENTE 
 
 

SINDICATO DO COMÉ RCIO VAREJISTA DE MAQUINISMOS  
E FERRAGENS E TINTAS DE BELO HORIZONTE 

JOSÉ MENOTTI GAETANI – PRESIDENTE 
 
 

SINDICATO DO COMÉ RCIO ATACADISTA DE TECIDOS, 
VESTU } RIO E ARMARINHO DE BELO HORIZONTE 
LÚCIO EMÍLIO DE FARIA JÚNIOR – PRESIDENTE 


